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INDICAÇÃO Nº 076 /2021 

 

 

 Indico à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que 

seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência, entendimentos junto à Secretaria Municipal Competente, que seja 

instalada uma placa de “proibido virar à esquerda” em frente ao Jaguar 

Shopping Rua Cândido Bueno, 1299, no sentido Centro-Bairro, proibindo que 

veículos entrem na contra-mão de direção para acessar o estacionamento do 

shopping em questão. Obrigando o condutor a realizar o retorno pela rotatória e 

voltar corretamente pela via. Tendo acesso, portanto, com segurança ao local. 

A colocação de “tartaruga sinalização de trânsito” neste local, 

também é alternativa para dificultar que os condutores passem pelas faixas. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A medida faz-se necessária para que a segurança de pedestres e 

outros condutores seja reforçada no local.  

 Antes de necessário, é direito do vereador tomar iniciativas de 

melhorias que condizem diretamente com o interesse público. 

Vislumbra-se presente, portanto, o interesse público. 

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo 

de Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete Ver.Menezes do Canil, 04 de fevereiro de 2021. 

a. VEREADOR SILVIO TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 09 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 


